
 

 
 
 

  
 
 

 

  

 

INFORMATIVO 

CONSIDERANDO o estado de pandemia Novo Coronavírus declarado pela Organização 

Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 14/2020 do município de Couto Magalhães/TO, 

que dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização de máscara de proteção respiratória por 

todos os cidadãos em ambientes públicos ou de livre acesso; 

CONSIDERANDO que o não cumprimento da utilização de máscara de proteção, o 

infrator estará sujeito à multa; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter a prestação dos serviços públicos, bem 

como as sessões de licitações, procedimento obrigatório a ser utilizado pela 

Administração Pública para realizar suas contratações, sejam as aquisições de bens e 

serviços ou as alienações, em conformidade com que dispõe a Lei Federal 8.666/93; 

CONSIDERANDO que este Departamento de Licitações recebe licitantes de várias partes 

do País durante as sessões; 

CONSIDERANDO a necessidade de evitar contaminações em grande escala, restringir 

riscos e preservar a saúde do público interno e externo; 

É OBRIGATÓRIO, nos termos de Decreto Municipal nº 14/2020, que os licitantes que 

vierem a comparecer nas sessões de licitações presenciais durante o período quer 

perdurar a pandemia utilizem todos os meios de proteção amplamente divulgados pelo 

Ministério da Saúde, tais como álcool em gel e máscaras; 

RECOMENDAMOS que compareça apenas um representante por empresa, haja vista a 

necessidade de evitar aglomerações. 

 

Simone da Silva Fernandes 
Pregoeira/Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

  
 
 

 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020 

EDITAL RETIFICADO 

O MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES, com sede à Rua 5, nº 963 – Centro, 

através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela portaria nº 001/2020, torna 

público que fará realizar no local, data e horário abaixo citados, licitação na modalidade 

Tomada de Preço, MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta e regime de 

empreitada por preço global, de interesse da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente e Turismo, visando a contratação dos serviços, abaixo especificados, de 

acordo com o que determina a Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores, e 

ao que estabelece este Edital. 

 

- Data de abertura: 24 de junho de 2020 

- Hora: 09:00 horas (horário local).  

- Local: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães – TO, Sala de Licitações. 

 

1.  DO EDITAL 

1.1 - Os componentes do Projeto Executivo estarão disponíveis, na Prefeitura 

Municipal de Couto Magalhães, localizado na Rua 05, nº 963, Centro, de segunda a 

sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, contato (63) 3468 1296/1379, e-mail 

cplcouto2014@gmail.com. 

 

2.  DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para a 

execução das obras de construção da Célula 03 e finalização da Célula 02 do Aterro 

Sanitário do município de Couto Magalhães/TO, com o fornecimento de mão-de-obra 

e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos 

definidos, em conformidade com os anexos do presente Edital. 

 

3. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA 

PROPOSTA 

3.1 - Os envelopes contendo a documentação com a DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO (envelope nº 01) e PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 02) deverão 

ser entregues até às 09:00 horas (horário local) do dia 03 de junho de 2020, na 

Prefeitura Municipal de Couto Magalhães, localizada na Rua 05, nº 963, Centro, Couto 

Magalhães Tocantins. 



 

 
 
 

  
 
 

 

3.2 - Não havendo expediente na data marcada, a entrega dos referidos 

envelopes dar-se-á no primeiro dia útil subsequente, à hora já estabelecida. 

3.3 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE COUTO MAGALHÃES, não se 

responsabilizará por documentação e proposta que por ventura não cheguem em hora e 

local determinados no item 3.1 deste Edital. 

3.4 – Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em 

desconformidade às condições definidas neste Edital. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 – Poderão participar desta licitação: 

4.1.1 - Respeitadas as demais condições legais e as constantes deste Edital, 

poderão participar da presente Tomada de Preços qualquer empresa legalmente 

estabelecida no País, que comprove possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos 

neste Edital. 

4.2 - Não poderão participar desta licitação: 

4.2.1 - Empresa que não satisfaça as condições expressas neste Edital e seus 

anexos, bem como, a legislação específica que rege a matéria; 

4.2.2 - Empresa declarada inidônea ou punida com suspensão do direito de licitar 

perante o município de Couto Magalhães/TO;  

4.2.3 - Empresa que se apresente na qualidade de subcontratada; 

4.2.4 - Empresa da qual o Dirigente, Diretor, Sócio ou Controlador, Responsável 

Técnico ou sub-controlador seja empregado ou dirigente desta Prefeitura ou de qualquer 

Órgão Público Municipal ou Estadual; 

4.2.5 - Empresa com processo de falência ou concordata; 

4.2.6 - Empresa consorciada ou em grupo de firmas; 

 

5. DO REPRESENTANTE LEGAL  

 5.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão Permanente de 

Licitação por apenas uma pessoa, admitindo-se como representante o diretor, sócio com 

poderes de gerência ou pessoa habilitada por meio de procuração, com firma 

reconhecida em cartório ou credenciamento. 

5.2 - A instituição de representante perante a Comissão Permanente de Licitação 

será realizada no ato da entrega do envelope de habilitação, no local, data e horário 

indicados no subitem 3.1 deste Edital, ocasião em que o representante se identificará 

perante a Comissão, entregando-lhe cópia autenticada ou cópia simples acompanhada 



 

 
 
 

  
 
 

 

da original da Carteira de Identidade e dos documentos mencionados no subitem 5.3 e 

5.4 infra, os quais serão analisados pela Comissão antes do início da sessão de abertura. 

 5.3 - Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, 

deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitação, cópia autenticada ou original do 

contrato social ou ata de assembléia geral da empresa licitante, a fim de comprovar a sua 

qualidade de representante legal. 

 5.4 - Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou 

credenciamento, deverá entregar à Comissão cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do original dos documentos referidos no subitem 5.3, bem como do 

documento de credenciamento, redigido na forma do Anexo II deste Edital, ou do 

instrumento particular de procuração outorgado pela empresa licitante, com firma 

reconhecida e com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive 

com poderes específicos para interposição e desistência de recurso e para o recebimento 

de intimações, constando o endereço para envio das intimações e devendo o subscritor 

da procuração estar devidamente identificado. 

 5.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos 

subitens 5.2, 5.3 e 5.4 não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se 

manifestar e de responder pela empresa. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE 

PREÇOS 

 6.1 - Os interessados, no dia, horário e local fixados neste Edital, deverão 

entregar os envelopes nº 01 - HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO 

fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação na parte externa: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUTO MAGALHÃES/TO  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado) 

ENVELOPE nº 01 – HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUTO MAGALHÃES/TO  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado) 

ENVELOPE nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS. 



 

 
 
 

  
 
 

 

6.1.1 - Deverão constar nos Envelopes nº 01 e nº 02 os documentos 

especificados, respectivamente, nos subitens 6.2 e 6.3. 

6.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em 

público pela Comissão Permanente de Licitação, na data e hora determinada para o 

certame. 

 

6.2. DO ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer 

processo de cópia autenticada em cartório, publicados em órgão da imprensa oficial ou 

autenticados pela Comissão Permanente de Licitação, preferencialmente antes da 

abertura do certame licitatório, mediante apresentação dos respectivos originais. 

Para habilitar-se à presente licitação, as empresas deverão apresentar a 

documentação abaixo, dentro do prazo de validade e conter: 

 

6.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.2.1.1 - Documento de Identidade e CPF dos sócios das empresas; 

6.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhando de documentos de eleição de seus administradores; 

 

 Deverá ser apresentado todas as alterações contratuais em vigência ou 

contrato consolidado. 

6.2.1.3 - Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 

prova de eleição da Diretoria em exercício; 

6.2.1.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2.1.5 – Registro comercial, no caso de empresa individual. 

6.2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

6.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.2.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 

compatível com o objeto da licitação; 

6.2.2.3 - Prova de Regularidade com as Fazendas: 

a) Federal e INSS; 

b) Estadual, da sede do Licitante; 



 

 
 
 

  
 
 

 

c) Municipal, da sede do Licitante. 

6.2.2.4 - Certificado de Regularidade com FGTS; 

6.2.2.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas junto ao Tribunal Superior do 

Trabalho (CNDT). 

6.2.2.7- Declaração expressa sob as penas da Lei de não existir superveniência de 

fato impeditivo a sua habilitação, com o nome legível e assinatura do representante 

legal da empresa; 

6.2.2.8 – Para as empresas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que 

comprovarem a opção através de declaração de contador ou comprovação eletrônica 

da opção, que fizerem jus a tratamento diferenciado da LC n.123/06, deverá ser 

apresentada toda a documentação relativa a regularidade fiscal no momento da 

habilitação, mesmo com restrição (artigo 43, LC n.123/06); 

 

6.2.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.2.3.1 - Registro ou inscrição e prova de regularidade da empresa e dos 
responsáveis técnicos da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
 
6.2.3.2 - comprovação da licitante de possuir, em seu corpo técnico, na data de 

abertura do procedimento licitatório, profissional(is) de nível superior, ENGENHEIRO 

ou ARQUITETO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde 

os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa 

privada - que não a própria licitante (CNPJ diferente) - serviço(s) relativo(s) a:  

 

a) SERVIÇOS DE MOVIMENTO DE TERRA – ESCAVAÇÃO MECANIZADA; 

b) SERVIÇOS DE MOVIMENTO DE TERRA – ATERRO COMPACTADO; 

 

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para abertura da 

licitação, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração 



 

 
 
 

  
 
 

 

de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame. 

 
6.2.3.3 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os 
profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação de capacitação 
técnica, declarem que participarão, permanentemente, a serviço da licitante, da obra 
objeto desta licitação. Neste documento deverá, ainda, ser indicado o nome do 
engenheiro que participará da obra como engenheiro-residente; 

 

6.2.3.4 - No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

 

6.2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

6.2.4.1 - Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor de 

juízo da sede da empresa licitante, expedidas até no máximo 90 (noventa) dias 

anteriores à data de abertura da presente Licitação; 

6.2.4.2 – Comprovação de possuir capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, cuja 

comprovação poderá ser feita através de Certidão Simplificada da Junta Comercial e 

poderá ser atualizado até a data de apresentação das propostas, por índice 

estabelecido na legislação vigente, ou por meio da apresentação do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo 

Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a substituí-lo, quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

. 

 

6.2.5 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

6.2.5.1 - Declaração de não utilização de mão-de-obra de menores de 18 (dezoito) 

anos, nos termos dos modelos anexos ao Decreto nº. 4.358, de 05 de setembro de 

2002. 

6.2.5.2 – Declaração formal que a licitante está de acordo e se compromete a 

obedecer todas as normas e condições ambientais previstas na legislação vigente. 

6.2.5.3 – Comprovação, através de instrumento legal, das atribuições do representante 

legal da empresa que assina as declarações. 

6.2.5.4 – Declaração que conhece e concorda com o conteúdo do edital e seus 

anexos. 



 

 
 
 

  
 
 

 

6.2.5.5 – Declaração de não possuir em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista. 

 

6.3. DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

6.3.1 - O Envelope nº 02 deverá conter a proposta, em português, com os seguintes 

elementos: 

6.3.1.1 - Nome da empresa, endereço completo e CNPJ/MF. 

6.3.1.2 - Número da Tomada de Preço. 

6.3.2 - Demonstração do preço proposto, em conformidade com o modelo constante 

do Anexo VIII que integra o presente edital.  

6.3.3 - Os preços serão irreajustáveis e deverão ser cotados em reais. 

6.3.4 - Serão desclassificadas as proposta que: 

a) Não atenderem às exigências deste Edital; 

b) Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, sendo 

assim consideradas aquelas cujos valores sejam inferiores a 70% do 

menor dentre os seguintes valores: 

I. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao 

orçado para execução da obra. 

II. Valor orçado para execução da obra. 

6.3.5 - A validade da proposta de preço será de 60 (sessenta) dias a contar do último 

dia previsto para entrega do envelope “Proposta de Preços”. 

6.3.6 - Data, assinatura e identificação do representante legal. 

 

7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1 – ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 7.1.1 - No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou 

seus representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, 

a Comissão Especial de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes 

“Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, os quais serão rubricados pelos 

seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a 

abertura do envelope n° 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

7.1.2 - Os documentos contidos nos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO – serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem 

como pelas proponentes ou seus representantes credenciados. 



 

 
 
 

  
 
 

 

7.1.3 - Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de 

abertura, a mesma será suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o 

qual será publicado no Mural da Prefeitura, para conhecimento de todos participantes. 

7.1.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e 

qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo 

posteriormente, tanto as proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo 

tendo comparecido, não consignarem em ata os seus protestos. 

7.1.5 - Os envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes 

inabilitadas ficarão à disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a 

publicação no Mural, junto à Comissão Permanente de Licitação, os quais serão 

devolvidos mediante recibo. 

 

7.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

7.2.1 - Os envelopes n° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes 

habilitadas serão abertos em momento subseqüente à habilitação no mesmo local de 

abertura dos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – pela Comissão 

Especial de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de 

interposição de recursos de que trata o artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93. 

Havendo interposição de recurso, a nova data de abertura dos envelopes nº 02 – 

PROPOSTA DE PREÇOS – será comunicada às proponentes por meio de publicação na 

Imprensa Oficial após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 

7.2.2 - As propostas contidas nos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – 

serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, 

bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, procedendo-se a seguir 

a leitura dos preços. 

7.2.3 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e 

qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo 

posteriormente tanto as proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo 

tendo comparecido, não consignarem em ata os seus protestos. 

7.2.4 - Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não 

podendo ser realizada no dia, e será marcada nova data da divulgação do resultado pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

7.2.5 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 

úteis para apresentação de nova documentação, ou de outras propostas, escoimadas 

das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação. 



 

 
 
 

  
 
 

 

 

8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 8.1 – No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos 

documentais explicitados no item “Envelope nº 01 – Documentação de Habilitação”, 

atendidas as condições prescritas neste edital, será adotado o critério de menor preço, 

entendendo-se como tal o valor total da proposta, sendo a adjudicação efetuada a uma 

única empresa. 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no 

§ 2º do art. 3º da Lei 8.666/93 e modificada pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, 

obrigatoriamente, por sorteio, na reunião de abertura das propostas ou em ato público, 

para o qual todos os licitantes serão convocados. 

8.3 - Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o 

mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, este será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

8.4 – O valor máximo estimado para a prestação dos serviços objeto deste 

processo licitatório é de R$ 236.256,62 (duzentos e trinta e seis mil duzentos e 

cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), não sendo considerado como 

vencedor o licitante, mesmo que obtenha o menor preço, que apresentar proposta acima 

do valor estimado, ou ainda que apresentem preços comprovadamente inexeqüíveis 

(como previsto no art. 48, § 1º da Lei nº. 8.666/93, com a redação introduzida pela Lei nº. 

9.648/98). 

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

Edital; 

8.6 - As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas 

possuírem erro de forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, 

os quais serão corrigidos pela Comissão, na forma indicada: 

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços 

unitários e, havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso; 

b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será 

corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a 

quantidade e o preço total; 

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 

retificado, mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o 

produto; 



 

 
 
 

  
 
 

 

d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o 

resultado; 

e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, 

será adotada a correção que resultar no menor valor. 

8.7 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, 

necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas 

contendo borrões, emendas ou rasuras. 

8.8 - O resultado do julgamento das propostas será afixado no MURAL da 

Prefeitura Municipal de Couto Magalhães na Rua 05, nº 963, centro. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1 - Das decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitação caberão 

recursos previstos no artigo 109, da Lei nº 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, mediante petição digitada e devidamente arrazoada, subscrita pelo 

representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 - DO 

REPRESENTANTE LEGAL - deste Edital. 

 9.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Prefeitura Municipal 

de Couto Magalhães, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, que poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-

los subir devidamente informados. 

 9.3 - Os recursos deverão ser protocolados no Protocolo geral da prefeitura 

Municipal de Couto Magalhães, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min 

às 17h30min não sendo aceitos recursos interpostos fora do prazo. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores 

da Prefeitura Municipal de Couto Magalhães, devidamente designados para este fim, com 

autoridade para exercer em nome da Prefeitura toda e qualquer ação de orientação geral, 

controle e fiscalização. 

10.2 - A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a 

substituição dos equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-

conformes com as especificações definidas em projeto (item 1.1 deste Edital), cabendo à 

licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 

fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 



 

 
 
 

  
 
 

 

10.3 - A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo 

Contrato, conforme minuta apresentada no Anexo IX deste Edital. 

10.4 – Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pela Prefeitura, 

entre outras atribuições: 

10.4.1 - Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas 

especificadas em caderno de especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e 

planilhas orçamentárias e adequação dos procedimentos e materiais empregados à 

qualidade desejada para os serviços. 

10.4.2 - Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes 

dos serviços executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as 

especificações. 

10.4.3 - Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico 

da licitante vencedora e por servidor designado pela Prefeitura para efetuar a 

fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre, em cada visita: 

10.4.3.1 - As atividades desenvolvidas; 

10.4.3.2 - As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 

10.4.4 - Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as 

ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

10.5 - A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas 

responsabilidades contratuais. 

10.6 - Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes 

do Memorial Descritivo e do Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, 

sendo desta o parecer definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser 

comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 

10.7 - Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas 

na Minuta de Contrato. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 30 

(trinta) dias, de acordo com o cronograma físico-financeiro constante do Projeto 

Executivo, contados da data do atesto da área competente da Prefeitura, aposto nos 

documentos de cobrança. 

11.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto 

perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou 

inadimplência contratual. 



 

 
 
 

  
 
 

 

11.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema 

de Cadastramento da Prefeitura para verificação da situação da licitante vencedora em 

relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado 

será impresso e juntado aos autos do processo. 

11.4 - O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante 

vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 

bancária. 

11.5 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 

correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta 

corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

11.6 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e 

liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas 

as condições pactuadas. 

11.6.1 – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, 

de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste 

processo licitatório e aprovada pela Comissão Permanente de Licitação, não admitindo-

se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra. 

11.6.2 – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será 

observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos 

procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos 

previdenciários. 

11.7 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação 

da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante 

vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 - Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos 

determinados no Projeto Executivo, como também de acordo com o cronograma físico-

financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora 

ficará sujeita à mesma multa estabelecida no item 14 deste Edital. 

12.2 - Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada 

com identificação. 



 

 
 
 

  
 
 

 

12.3 - Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão 

realizados os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições 

pactuadas. 

12.3.1 - A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a 

licitante vencedora de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e 

conformidade dos serviços executados. 

 12.4 - Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de 

primeira qualidade, de acordo com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais 

descritivos, caderno de especificações técnicas e planilhas orçamentárias). 

12.5 - Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da 

seguinte forma: 

12.5.1 - Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da 

comunicação do(s) defeito(s) pela Prefeitura. 

12.5.2 - Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado 

pela Prefeitura. 

12.5.3 - Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de 

manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à 

multa estabelecida no item 14 deste edital. 

12.6 - Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e 

01 (um) encarregado geral em período integral. 

12.7 - Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que 

o local tenha condições de uso satisfatório. 

12.8 - Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados 

pela fiscalização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações 

constantes no Projeto Executivo. 

12.9 - Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, 

todas as ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

12.10 - Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção 

individual (EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as 

normas de segurança vigentes. 

12.11 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de 

terceiros, causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

12.12 - Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, 

devendo o espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 



 

 
 
 

  
 
 

 

12.13 - Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira 

qualidade, que obedeçam às especificações, sob pena de impugnação destes pela 

fiscalização da Prefeitura. 

12.14 - Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas 

técnicas vigentes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, 

pois caberá à licitante vencedora, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os 

ônus decorrentes de sua má aplicação. 

12.15 - Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de 

materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como 

inadequados à execução dos serviços. 

12.16 - Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e 

livres de entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata 

das unidades. Concluído o objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o 

fato, por escrito, à Fiscalização da Prefeitura, para que se possa proceder à vistoria da 

obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar 

impecavelmente limpas. 

12.17 - Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu 

estado original, caso venha, como resultado de suas operações a danificá-los. 

12.18 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas 

e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos 

não têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura. 

12.19 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 

Prefeitura ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

12.20 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução 

exigidas na licitação. 

12.21 - Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo IX deste 

Edital. 

12.22 - A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 



 

 
 
 

  
 
 

 

11.22.1 – Mesmo os serviços sub-contratados pela licitante vencedora serão 

de sua inteira responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante 

a empresa contratado para ressarcimento do dano causado.  

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

13.1.1 - Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter 

acesso aos locais de execução dos serviços. 

13.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um 

representante especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 

13.1.3 - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção. 

13.1.4 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e 

pagamentos nas condições e preços pactuados. 

13.1.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

13.1.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, 

desde que atendidas às obrigações contratuais. 

13.1.7 – Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais 

pendências, ao recebimento definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela 

Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, nos termos da lei 8.666/93 em seu 

artigo 73, inciso I. 

13.1.7 - Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do 

Anexo IX deste Edital. 

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora 

ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 

I - Advertência, por escrito; 

II – Multa; 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

14.1.1 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia 

de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a 



 

 
 
 

  
 
 

 

infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a 

PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, 

aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no subitem 14.1.2 infra, 

sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais; 

14.1.2 - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, 

nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se 

quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega 

for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o 

prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra. 

14.2 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante 

vencedora, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser 

depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na 

forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE COUTO 

MAGALHÃES – TO, ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 

apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

14.2.1 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o 

débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive 

referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso 

em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser 

cobrado judicialmente. 

14.3 - No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao 

abatimento da dívida, a PREFEITURA poderá proceder ao desconto da multa devida na 

proporção do crédito. 

14.4 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente 

devidos, a empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser 

cobrada judicialmente. 

14.5 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 

empresa licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de 

perdas e danos junto à PREFEITURA, decorrentes das infrações cometidas. 

 

15. DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

15.1 - Após a divulgação do resultado do julgamento das propostas e decorrido o 

prazo recursal previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora 

do certame, após homologação pela autoridade competente. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

 
 
 

  
 
 

 

 16.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão à conta do Orçamento 

Municipal, a cargo do Município de Couto Magalhães, cujas dotação orçamentária e 

elementos de despesa são:  

 Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

Construção de aterro sanitário 

a) Dotação Orçamentária: 03.20.17.542.0074.1.065/4.4.90.51 

 

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1 - Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo 

com as especificações e condições estabelecidas no Projeto Executivo. 

 

18.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18.1 - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida 

dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 

podendo a supressão exceder tal limite nos termos do parágrafo segundo, inciso II do 

mesmo artigo. 

 

19. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 

19.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a 

empresa licitante vencedora do certame será convocada oficialmente para, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, assinar 

o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, conforme preceitua o artigo 64 da 

Lei nº 8.666/93. 

19.2 - Conforme estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei nº 8.666/93, se 

a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado 

outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto 

no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 20.1 - A vigência do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo com a 

minuta constante do Anexo VIII, será de 06 (seis) meses, a contar da data da sua 

assinatura.   

20.2 – O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por iniciativa da 

Prefeitura Municipal de Couto Magalhães, fundamentado em conveniência administrativa, 

caso fortuito, força maior ou por solicitação da contratada, devidamente justificada e 



 

 
 
 

  
 
 

 

aceito pela Prefeitura e ainda nas condições estabelecidas nos § 1º dos Art. 57 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e desde que haja acordo prévio entre as partes antes do 

encerramento do prazo contratual. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

21.2 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da 

Administração, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova 

data marcada. 

21.3 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, 

em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta. 

21.4 - A Comissão Permanente de Licitação deverá anular o certame diante de 

constatada ilegalidade.  

21.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas. A Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

21.6 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.7 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

21.8 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

21.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Prefeitura. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

21.10 - O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública da licitação. 

21.11 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será 

devidamente motivado, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 



 

 
 
 

  
 
 

 

21.12 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de 

preços, sem convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os 

licitantes ficarão liberados dos compromissos assumidos neste certame. 

21.13 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação 

vigente que rege a matéria. 

21.14 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do 

§ 1º do Art. 41, da Lei nº 8666/93. 

 

22. DO FORO 

22.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas do Tocantins/TO, para dirimir 

quaisquer dúvidas e/ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Couto Magalhães TO, 08 de junho de 2020. 

 

 

Simone da Silva Fernandes 

Presidente da Comissão de Licitações 

 

 

Hélio Henrique Ferreira de Castro 

Membro 

 

 

Maria de Jesus de Sousa Lima Rocha 

Membro 

 

 

Hilda Lopes Germano 

Membro 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

  
 
 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

 

ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DE OBRAS 

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

CRITÉRIOS GERAIS 

 

 

 

CONSTRUÇÃO DE CÉLULA 03 E FINALIZAÇÃO DA CÉLULA 02 DO ATERRO 

SANITÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

  
 
 

 

 

1 OBJETO 

Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes básicas, que 

deverão ser seguidas, na execução dos serviços de ENGENHARIA para execução da 

obra, por regime empreitada por preço global, da Construção da Célula 03 e Finalização 

da Célula 02 do Aterro Sanitário, tendo em vista que contratualmente a mesma deve ser 

entregue em perfeitas condições de uso ao final do contrato. 

 

2 LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

Zona Rural de Couto Magalhães. 

 

3 PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 

3.1 PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 24 (vinte e quatro) horas, a partir 

da assinatura da ordem de serviço. 

Os serviços contratados deverão ser concluídos em até 120 (cento e vinte) dias corridos 

a contar da data de emissão da assinatura da ordem de serviço para serem concluídos. 

 

3.2 PRAZO CONTRATUAL 

O prazo contratual dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias corridos a contar de 

sua assinatura. 

 

4 CRONOGRAMA 

O CONTRATADO deverá fazer seu próprio planejamento, levando em conta a 

produtividade de seus equipamentos e mão-de-obra, observando, contudo, o prazo aqui 

estipulado. Este planejamento deverá considerar a estratégia de ataque para o 

cumprimento dos prazos, levando em consideração a possibilidade de ocorrência de 

chuvas, o lead time dos fornecedores, dentre outros fatores intervenientes. Como 

resultado deste planejamento a CONTRATADA deverá fornecer cronograma FÍSICO-

FINANCEIRO, seguindo as descrições dos serviços da planilha orçamentária para ser 

aprovado pela fiscalização após o recebimento da ordem de Serviço. 

 

5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - OPERACIONAL 

5.1 Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, que comprove atividade relacionada com 

o objeto; 



 

 
 
 

  
 
 

 

5.2 Apresentar para cada parcela de serviços relevantes, atestado(s), devidamente 

registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, 

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 

expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) que o licitante tenha executado 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, os seguintes serviços 

com as respectivas quantidades mínimas: 

SERVIÇOS DE MOVIMENTO DE TERRA – ESCAVAÇÃO MECANIZADA; 

SERVIÇOS DE MOVIMENTO DE TERRA – ATERRO COMPACTADO; 

 

5.3 Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante de 

possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível 

superior, ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, 

detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 

CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), 

que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente), 

serviço(s) relativo(s) a: 

SERVIÇOS DE MOVIMENTO DE TERRA – ESCAVAÇÃO MECANIZADA; 

SERVIÇOS DE MOVIMENTO DE TERRA – ATERRO COMPACTADO; 

5.3.1 A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da 

carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato 

social do licitante em que conste o profissional como sócio, ou do contrato de trabalho 

do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração de 

anuência do profissional. 

5.3.2 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

5.4 Declaração assinada pelo Profissional detentor do acervo técnico constando o nome, 

CPF e número do registro no CREA do responsável técnico que acompanhará a 

execução dos serviços de que trata o objeto. 

5.4.1 O nome do responsável técnico indicado deverá constar das certidões de acervo 

técnico apresentadas para qualificação técnica do licitante. 

 

6 DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 
 
 

  
 
 

 

6.1 Considerações Preliminares 

Os serviços referentes ao objeto do contrato, deverão estar de acordo com o projeto 

básico fornecido pela Prefeitura Mun. de Couto Magalhães. Qualquer modificação deverá 

ser autorizada previamente pela FISCALIZAÇÃO, mediante avaliação das eventuais 

correções. 

Todos os serviços deverão ser executados em consonância com os projetos, as 

prescrições contidas neste Termo de Referência, as normas técnicas da ABNT, os 

decretos municipais e outras regulamentações aplicáveis. 

A Prefeitura Municipal de Couto Magalhães - PMCM - poderá adotar, em qualquer 

época, normas especiais ou suplementares de trabalho, não previstas neste Termo de 

Referência, mas necessárias, a seu juízo, à segurança e ao bom andamento dos 

serviços. Essas novas normas passarão a integrar, automaticamente, as Especificações 

Técnicas. 

As grandezas constantes deste manual são expressas em unidades legais e as 

convenções para sua indicação, assim como as abreviaturas, são consagradas pelo uso. 

Siglas e abreviaturas pouco usuais são explicitadas no decorrer do texto. 

Fica reservado à PMCM o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular e porventura omisso neste Termo de Referência, que não seja definido em 

outros documentos contratuais, como o próprio contrato ou projeto. 

Na existência de serviços não especificados, a Contratada somente poderá executá-los 

após a devida aprovação da Fiscalização. 

 

A omissão de qualquer procedimento neste Termo de Referência ou nos projetos não 

exime a Contratada da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas padronizadas 

para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos do funcionamento e adequação dos 

resultados. 

No caso de divergência entre os projetos e a planilha orçamentária, terá prioridade a 

planilha orçamentária. Conflitos entre este Termo de Referências e a Planilha 

Orçamentária ou os Projetos deverão ser informados à fiscalização do município para 

definição a respeito. 

 

6.2 Definições básicas 

· PMCM - Prefeitura Mun. de Couto Magalhães, proprietária e contratante das obras e/ou 

serviços. 

· CONTRATADA - Empresa contratada pela PMCM, para a execução das obras e/ou 

serviços. 



 

 
 
 

  
 
 

 

· FISCALIZAÇÃO - Pessoa física ou jurídica, designada pela PMCM para fiscalizar a 

execução das obras e serviços. 

· PROJETISTA - Empresa contratada pela PMCM para a execução do projeto da obra. 

· RESPONSÁVEIS TÉCNICOS – Profissionais habilitados pelo CREA/CONFEA autores 

dos projetos de serviços e obras ou responsáveis pela execução da obra ou serviço. 

 

6.3 Relações entre a Contratada e a Fiscalização 

A obra será fiscalizada por pessoal pertencente à PMCM, ou empresa por ela indicada, 

que será doravante aqui designada Fiscalização. 

A obra será conduzida por pessoal pertencente à Contratada, que será doravante aqui 

designada Contratada. 

A supervisão dos trabalhos, tanto da Fiscalização como da Contratada, deverá estar 

sempre a cargo de um engenheiro ou arquiteto, devidamente habilitado e registrado no 

CREA/CAU. 

A CONTRATADA obriga-se a dar início às obras em até 24 horas da data fixada na 

Ordem de Início de Serviços, emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir em multa 

prevista no Termo de Contrato. 

Eventuais modificações nos elementos originais só poderão ser efetuadas com 

autorização formal e escrita do CONTRATANTE, e devidamente aprovados pela 

fiscalização quanto a sua exequibilidade técnico financeira e as normas da ABNT. A 

execução de qualquer modificação somente poderá ser posta em prática após aprovação 

da Fiscalização responsável pela obra. 

A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar 

imediatamente à Fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 

resultar em risco de segurança e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra. 

Ocorrendo o previsto no item anterior, com o objetivo de não causar danos a nenhuma 

das partes, a Fiscalização do CONTRATANTE poderá autorizar modificações de caráter 

urgente, justificando a sua autorização. 

Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos 

seus aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da 

obra, integrante da proposta, obrigando-se a manter no local das obras : 

a) um Livro de Registro da Fiscalização, com folhas numeradas; 

b) registro de autorização (ordem de início dos serviços). 

Os documentos, relacionados no item anterior, constituirão o processo da obra, que 

deverá permanecer no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao 

CONTRATANTE, após a conclusão da mesma. 



 

 
 
 

  
 
 

 

No Livro de Registros da Fiscalização, mencionado na alínea "a", serão lançados, pelo 

CONTRATANTE às solicitações e informações necessárias para conhecimento da 

CONTRATADA, a qual deverá responder utilizando-se do mesmo meio. 

A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe 

compete, profissional devidamente habilitado, que será seu responsável, na forma da 

legislação vigente. 

Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, idoneidade técnica e moral e 

nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem habilitados a 

prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por representantes do 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão de obra 

necessários à perfeita execução dos mesmos, por cujos encargos responderá, 

unilateralmente, em toda a sua plenitude. 

A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto a 

alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme 

Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações. 

A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com o 

objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos mesmos são de sua 

exclusiva responsabilidade e ônus. 

Os equipamentos, os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão considerados 

como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, cabendo, à 

Fiscalização, determinar a remoção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que 

estejam em desacordo com as exigências contratuais. 

A CONTRATADA se responsabiliza, desde já, por toda e qualquer serviço que resulte em 

danos ou prejuízos à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência dos serviços 

executados. 

A execução e operação, das obras provisórias e definitivas, transportes de materiais e/ou 

equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir, desnecessariamente ou 

indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares. 

Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra, a ela 

homologada, a manutenção e segurança de todas as obras localizadas no canteiro, sob 

sua responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas ou 

paralisadas, correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos 

comprovadamente causados pelos ocupantes. 



 

 
 
 

  
 
 

 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, 

sinalização, tapumes e vigilância das obras provisórias ou definitivas, até a ocupação e 

recebimento definitivo das mesmas, pelo CONTRATANTE. 

Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo 

equipamento utilizado, o material excedente, os entulhos e as obras provisórias, o 

escritório de obras, entregando, os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em 

condições de limpeza e de uso imediato. 

A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, 

cujas reclamações, orientações e determinações obriga-se a atender pronta e 

irrestritamente. 

Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela 

área competente do CONTRATANTE. 

A Fiscalização poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas 

pela Contratada providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao 

bom andamento da obra. 

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE 

ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita 

fiscalização do CONTRATANTE, a qualquer hora, por seus representantes devidamente 

credenciados. 

A Fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os 

serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos 

técnicos, disciplinares, de segurança ou outros. 

A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 

desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado 

da CONTRATADA, bem como, de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do CONTRATANTE, 

resolver as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, dando-lhes soluções 

rápidas e adequadas. 

Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pela própria 

CONTRATADA, obrigará a mesma, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova 

execução das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos 

levantamentos e/ou projetos. 

A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 

aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e 

no desconto das faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha dado causa, por 

ação ou omissão. 



 

 
 
 

  
 
 

 

No prazo de observação das obras, a CONTRATADA deverá executar, sob sua 

inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e 

restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo 

de Recebimento Provisório. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 

Contratada, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e 

condições desta Especificação, do contrato ou do projeto, bem como de tudo que estiver 

contido nas normas, especificações e métodos da ABNT. 

A Contratada deverá manter permanentemente e colocar à disposição da Fiscalização os 

meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a 

inspeção das instalações das obras, dos materiais e dos equipamentos, 

independentemente das inspeções de medições para efeito de faturamento e, ainda, 

independentemente do estado da obra e do canteiro. 

A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da Contratada no que concerne às obras e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais 

leis ou regulamentos vigentes. 

Cabe à CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos pessoais e de 

segurança do trabalho, obedecendo a orientação da Fiscalização do CONTRATANTE. 

Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o 

CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, 

sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada 

como única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que o 

CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, 

reivindicações ou reclamações; 

 

6.6 Preços 

Os preços das unidades definidas na relação quantitativa serão aqueles contratados, e 

cobrirão todos os custos previstos na composição e regulamentação de preços e todas 

as despesas indiretas e diretas. 

Os preços contratados, global e unitários, estarão limitados superiormente pelo preço 

orçado pelo órgão, que figurarão como preços máximos. O licitante que apresentar em 

sua proposta valores superiores ao limite aqui estabelecido estará eliminado do certame. 

A medição dos serviços será feita de acordo com os critérios preestabelecidos na 

regulamentação de preços e especificações, conforme o regime de execução adotado.  



 

 
 
 

  
 
 

 

Será exigida, quando um preço unitário for inferior a 30% do preço orçado pela 

CONTRATANTE a descrição do item, em composição unitária de preço na apresentação 

da proposta. 

 

6.7 Benefícios e despesas indiretas - BDI 

É a taxa percentual que incide sobre todos os preços unitários compostos pela mão de 

obra, encargos sociais e trabalhistas, materiais e equipamentos incluindo os atributos e 

fretes incidentes. Salvo condições expressas ao contrário, remunera as despesas a 

seguir relacionadas: 

Despesas indiretas, estas formando os seguintes itens a seguir listados: 

1. Administração Central 

2. Seguros/Imprevistos 

3. Despesas Financeiras 

· PIS (Programa de Integração Social) 

· ISS (Imposto Sobre Serviço) 

· COFINS 

· Lucro 

 

Do licitante vencedor será exigido a Composição dos Preços unitários dos serviços 

constantes da planilha orçamentária, assim como a composição dos encargos sociais. 

Será exigido de todos os licitantes na apresentação da proposta de preços o 

demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS – BDI”, inclusive com relação às parcelas 

que o compõe, conforme modelo anexo. 

 

7 Regulamentação de preço 

7.1 SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 

Caso durante a execução do objeto se faça necessário firmar termos aditivos com 

serviços novos ou previamente existentes na planilha orçamentária, serão observados os 

seguintes requisitos: 

1. Para itens que já estejam contemplados no contrato, os preços unitários serão os 

mesmos já contratados, constantes da proposta vencedora. 

2. Para itens novos a serem incluídos na planilha orçamentária da obra, a inclusão dos 

itens deverá atender ao que segue: 

a) Caso o SINAPI ou SICRO contemple o serviço e todos os seus insumos também 

sejam novos, o preço unitário deverá corresponder ao encontrado naqueles sistemas 



 

 
 
 

  
 
 

 

aplicado sobre este o mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento 

base da PMCM. 

b) Caso o SINAPI ou SICRO contemple o serviço e algum de seus insumos já esteja 

presente nas composições dos outros serviços apresentadas pelo Contratado, o custo 

deste insumo será o mesmo apresentado na proposta vencedora, o qual também está 

condicionado ao limite máximo orçado pelo órgão. Os demais insumos receberão o 

mesmo tratamento recomendado na alínea “a)”. 

c) No caso da alínea “b)”, quando nas composições apresentadas pelo Contratado seja 

observado a atribuição de dois ou mais preços para o mesmo insumo, prevalecerá o 

menor. 

d) Caso o item não seja contemplado pelo SINAPI ou SICRO serão usadas como base 

para formação dos novos preços as composições das Tabelas para Composição de 

Preços para Orçamento, da Editora PINI, cujos custos dos insumos serão alimentados da 

forma apresentada a seguir, adotando a mesma ordem como escala de prioridade: 

1) utilizando aqueles apresentados na proposta vencedora; 

2) utilizando aqueles constantes da tabela de insumos do SINAPI aplicando o mesmo 

desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base da PMCM; 

3) utilizando o menor custo dentre os obtidos em três cotações no mercado; 

e) Quando o item não se enquadrar em nenhuma das situações anteriores o preço 

adotado será o menor dentre os obtidos em três cotações no mercado; 

7.1.1 Da alteração do contrato 

O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

8.666/93, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a esta Concorrência. 

No interesse da Administração o CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 

caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 

por cento) para os seus acréscimos. 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária; 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes; 

7.2 Regulamentação dos preços de serviços 

Nos preços cotados deverão estar inclusos materiais, mão de obra, encargos sociais e 

trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários 



 

 
 
 

  
 
 

 

ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à 

realização dos serviços. 

 

8 RESPONSABILIDADE LEGAL/FISCAL 

A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento de todas as leis federais, 

estaduais e municipais (inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e diretrizes) 

que lhe forem aplicáveis e necessárias ao seu funcionamento como empresa. 

As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que incidirem sobre os 

serviços e seu pessoal serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Toda a equipe de trabalho deverá estar vinculada à CONTRATADA pela CLT, não se 

admitindo trabalhadores em condições ilegais. 

Toda a equipe de trabalho deverá estar equipada com ferramentas compatíveis com a 

tarefa além de fardamento, sapatos, capacete e outros utensílios de segurança 

quando necessário. Sendo todos os funcionários devidamente identificados. 

Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a indenização de quaisquer 

acidentes de trabalho, resultante da execução das obras e serviços contratados, ou 

qualquer caso fortuito. Será também de sua responsabilidade a eventual destruição ou 

danificação, por terceiros, dos serviços executados, até a aceitação definitiva da mesma, 

bem como as indenizações que possam vir a ser devida a terceiros por fatos oriundos 

dos serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública. 

 

9 DAS PROPOSTAS 

A PROPOSTA DE PREÇOS, a qual será apresentada em uma via, na língua portuguesa, 

datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel 

timbrado da empresa proponente, devidamente carimbada e assinada pelo representante 

legal da licitante na última página e rubricadas nas demais, devendo ser elaborada 

obrigatoriamente de acordo com as especificações técnicas e condições estabelecidas no 

Termo de Referência bem como especificações dos fabricantes, normas técnicas 

pertinentes e conter ainda as seguintes indicações: 

A proposta deverá conter preço unitário e total fixo e irreajustável, em moeda corrente 

nacional, com todos os custos incidentes, tais como: salário, ônus tributários, fiscais, 

parafiscais, trabalhistas e sociais, seguro, transporte, montagem, instalação incluindo 

teste e ativação dos equipamentos ofertados; 

Os materiais necessários à instalação integral dos equipamentos a partir da infraestrutura 

oferecida e que não estejam claramente especificados e cotados na proposta, serão 

considerados como parte integrante dos serviços de instalação. 



 

 
 
 

  
 
 

 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

entrega das propostas; 

Para as propostas que omitirem o seu prazo de validade, fica estabelecido que, o prazo é 

o estipulado neste termo de referência;  

Nos preços oferecidos deverão estar inclusas todas as despesas decorrentes de 

impostos, taxas, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas, 

previdenciárias, 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA, demais encargos cabíveis 

e outros; 

Nome, identidade, CPF, profissão e endereço do(s) representante legal da empresa que 

assinará o Contrato, na hipótese de vencedora do certame; 

Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, ou com preços manifestamente 

inexequíveis, podendo para tanto, exigir-se por ocasião da análise de preços, a 

demonstração da viabilidade dos mesmos, através de documentação que comprove que 

os custos são coerentes com os de mercado; 

 

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Serão utilizados os critérios de medição do TCPO (Editora PINI) para dirimir quaisquer 

dúvidas que porventura possam ocorrer durante as medições dos serviços. 

Os itens constantes dos custos administrativos serão medidos em percentual equivalente 

ao total de serviços efetivamente executados no período, conforme entendimento do 

Tribunal de Contas da União em seu acórdão Nº 3.103/2010 – Plenário. 

Os pagamentos dos serviços serão efetuados de acordo com a disponibilidade financeira 

da Prefeitura Municipal de Couto Magalhães durante a vigência do contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

  
 
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DO CREDENCIAMENTO 

A_________________________________________________, com sede 

na______________________________, no________ Bairro_______________ 

CEP:______________, Cidade___________________ - Estado______________,  

inscrita no C.N.P.J. sob Nº______________________,  através de seus representantes 

legais, infra assinados, CREDENCIA junto à Prefeitura Municipal de Couto Magalhães o 

Sr(a)_________________________,  residente e domiciliado na _______________, 

nº_______ - Bairro__________CEP:__________, Cidade__________- Estado______, 

com Cédula de Identidade R.G sob nº______________,  Órgão Expedidor____________ 

e CPF sob nº_____________, ao qual OUTORGA os mais amplos poderes inclusive para 

interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, 

praticar os demais atos na TOMADA DE PREÇOS nº 001/2020, referente a execução 

das obras de construção da Célula 03 e finalização da Célula 02 do Aterro Sanitário do 

município de Couto Magalhães/TO. 

 

______________________, ____ de__________de 2020. 

 

 

 

_________________________________ 

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

Obs.: Apresentar em papel timbrado da empresa e firma reconhecida do responsável 

legal 

 

 

 

 



 

 
 
 

  
 
 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Couto Magalhães 

 

Referência: TOMADA DE PREÇO de nº 001/2020 

 

Prezados Senhores, 

Relativamente à licitação sob referência, declaramos os seguintes termos: 

 

1. Concordamos com as disposições de seu instrumento convocatório, e anexos: 

2. Garantimos a Veracidade e correção de todos os dados e informações ora 

fornecidos e nos comprometemos, em ocorrendo a superveniência a qualquer tempo, 

de fatos impeditivos à habilitação e respectiva contratação desta empresa, decorrentes 

de alteração e/ou modificação relativos à documentação apresentada ou seu 

conteúdo, a proceder a automática e expressa comunicação à Prefeitura Municipal de 

Couto Magalhães. 

3. Asseguramos ter pleno conhecimento da legislação pertinente ao certame 

licitatório em tela, bem como das condições gerais e específicas aplicáveis á execução 

dos serviços a serem contratados; 

4. Na hipótese de nossa empresa vir a ser julgada vencedora da presente licitação, 

o(s) representantes(s) legal(is) para assinatura do contrato será(ao): 

Nome: 

Cargo: 

Identidade: 

CIC: 

____________________, ____ de _________________de 2020. 

                         

 

_______________________________________________ 

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável) 

 

Obs: Apresentar em papel timbrado da Empresa. 



 

 
 
 

  
 
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 001/2020 

 

Conforme o disposto no Edital e de acordo com a Resolução nº 218 de 29/06/73 e nº 317, 

de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, 

declararam que o responsável técnico pela(s) obra(s), caso venhamos a vencer a referida 

licitação, é: 

 

Nome Especialidade CREA nº Data do registro Assinatura 

     

     

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à 

empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes, e participará da obra como engenheiro-

residente. 

__________________, ____ de _________ de 2020. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

______________________________________________ 

(carimbo, nome, RG n°, CREA n° e assinatura do engenheiro habilitado da proponente) 

 



 

 
 
 

  
 
 

 

TOMADA DE PREÇOS No 001/2020 

 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE MENORES 

 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 001/2020 

Data da Abertura: ____________________. 

 

Empresa __________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

___________________, e do CPF ________________, residente e domiciliado na 

________________, nº________, bairro_____________, cidade________________ 

DECLARA para os fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, de 21/06/1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, e inciso XXXIII do Art. 7 da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 

Caso a licitante empregue menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, 

assinalar uma das alternativas. 

 

( )SIM ( )NÃO 

 

__________________, _____ de _____________ de 2020. 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

OBS.: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa 

licitante. 



 

 
 
 

  
 
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

ANEXO VI 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Edital Tomada de Preços N° 001/2020 para a execução das obras de construção da 

Célula 03 e finalização da Célula 02 do Aterro Sanitário do município de Couto 

Magalhães/TO. 

 

Prezados Senhores: 

Nosso preço global para o fornecimento de material e execução das obras acima 

mencionadas é de R$ _________ (_________________________) e será executada 

inteiramente de acordo com o Projeto Executivo disponibilizado pela Prefeitura Municipal 

de Couto Magalhães. 

DECLARAÇÕES 

1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme 

todas as exigências do Projeto Executivo disponibilizado. 

2. Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de 12 (doze) meses, conforme 

estipulado em edital. 

3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico 

financeiro, prazos, medições e pagamentos parciais. 

4. Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as 

despesas relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso 

o fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessários, encargos sociais, 

equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e licenças 

inerentes. 

5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 

6. Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de 22,13% (vinte e 

dois vírgula treze por cento). 

À elevada consideração de V. Sas. 

 

 

______________________________ 

Responsável pela Empresa 

 

 

 



 

 
 
 

  
 
 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ______/2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE COUTO MAGALHÃES E A 
EMPRESA______________________________, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS. 
 

 O MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES, com sede à Rua 5, nº 963 - Centro, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº  02.133.098/0001-80, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Ezequiel Guimarães Costa, 

brasileiro, casado, CPF nº 628.890.012-53, Sob o RG nº 2.833.035 SSP/PA, tendo em 

vista o resultado da Tomada de Preços nº 001/2020, e a empresa __________________, 

com sede à Rua _________ nº ____, Setor ______ - Cidade ____________ , Estado 

__________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado por seu Sócio __________________, firmam o 

presente Contrato, em obediência as Normas da Lei n.º 8.666, de 21/06/93, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883, de 08.06.94, e tem justo e contratado a 

prestação de serviços para a execução das obras de construção da Célula 03 e 

finalização da Célula 02 do Aterro Sanitário, de acordo com as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto do presente é a contratação de empresa para a execução das obras de 

construção da Célula 03 e finalização da Célula 02 do Aterro Sanitário do município 

de Couto Magalhães/TO, conforme determinações constantes no edital da TOMADA DE 

PREÇO nº 001/2020, objeto deste contrato.  

PARÁGRAFO ÚNICO 

Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados, somente poderá ser efetivada, 

mediante aprovação prévia e formal do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

A Contratação terá prazo de 06 (seis) meses, a contar da data de emissão da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogada na forma prevista no inciso “II”, do artigo 57 da Lei 

n.º 8.666, de 21/06/93, com atualização publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 3.º 

da Lei n.º 8.883/94, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 



 

 
 
 

  
 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O preço total para a execução dos serviços ora contratados será no valor de R$- 

____________ (_____________________________________________), conforme a 

proposta vencedora da TOMADA DE PREÇO nº 001/2020, apresentada pela empresa 

CONTRATADA e aceita pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Observada a periodicidade anual, na forma das disposições legais aplicáveis à espécie, 

será admitida repactuação de preços dos serviços objeto deste contrato, em 

conformidade com as diretrizes expedidas pelo Governo Federal nesse sentido. Devendo 

ser utilizado o índice federal legal para a repactuação. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela Comissão 

Permanente de Licitação quando da fase de licitação de Tomada de Preços n° 001/2020, 

contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório 

e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de 

cobrança. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à 

CONTRATADA enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de 

penalidades ou inadimplência contratual. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a 

consulta prévia ao Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação 

da situação da CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / 

Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua 

colocação em cobrança bancária. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) 

Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, 

o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

 



 

 
 
 

  
 
 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente 

atestará a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para 

pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e 

cumpridas eventuais pendências. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou 

circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o 

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O não-pagamento nos prazos previstos acarretará 

à CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da 

parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de 

serviços executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha 

orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão Especial 

de Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais 

entregues na obra. 

PARÁGRAFO NONO 

A FISCALIZAÇÃO, após formalmente comunicada pela CONTRATADA, analisará os 

serviços, conforme o cronograma físico-financeiro e emitirá o competente atestado, que, 

sendo aprovado, autoriza a CONTRATADA a emitir as Notas Fiscais dos Serviços 

prestados e, no caso de não serem aprovadas, serão indicadas as correções a serem 

efetivadas e aí, então, procedida novamente a cobrança. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

A CONTRATADA é integralmente responsável por todos os encargos sociais decorrentes 

da relação empregatícia dos elementos colocados à disposição dos serviços ora 

avençados, correndo às suas expensas, os salários, horas extras, gratificações, férias, 

13º salário, contribuições previdenciárias e todos os tributos decorrentes, e outros, de 

quaisquer natureza, ainda que aqui não mencionados e que dizem respeito diretamente à 

relação empregatícia mencionada, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, estando 

incluso no preço apresentado todos os custos e despesas que direta ou indiretamente 

incidam nos serviços contratados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 



 

 
 
 

  
 
 

 

Todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos indispensáveis à execução dos 

serviços, objeto deste contrato, serão de responsabilidade, única e exclusiva, da 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de exigir o imediato afastamento de 

qualquer elemento prestador do serviço objeto deste contrato que não satisfaça as 

condições requeridas pela natureza dos serviços.  

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 

Os serviços, objeto do presente Contrato, serão fiscalizados por contratados do 

MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES, devidamente designados para este fim, e 

denominados de FISCALIZAÇÃO, independentemente de qualquer outra supervisão, 

assessoramento e/ou acompanhamento dos serviços que venham a ser determinados 

pelo CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Todas as Ordens de Serviço, instruções, reclamações e, em geral, quaisquer 

entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, serão feitos por escrito e 

formalizadas, na ocasião devida, não sendo tomada em consideração quaisquer 

alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Das decisões da FISCALIZAÇÃO, poderá a CONTRATADA recorrer no prazo de 02 

(dois) dias úteis, sem efeito suspensivo, com protocolo na Prefeitura Municipal de Couto 

Magalhães. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento, pela CONTRATADA, das cláusulas e condições deste 

Contrato, ficará esta sujeita às penalidades, que deverão ser notificadas pela 

FISCALIZAÇÃO no ato da verificação da irregularidade, mediante a emissão de uma 

“Notificação de Irregularidades”, devidamente recebida pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Das decisões da Fiscalização poderá a CONTRATADA, no prazo legal, recorrer por 

escrito, mediante a apresentação de fatos ou fatores que possam comprovar a não 

ocorrência da irregularidade notificada, cuja decisão, neste caso, será do MUNICÍPIO DE 

COUTO MAGALHÃES, após manifestação expressa da Fiscalização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As multas previstas no parágrafo quinto desta Cláusula não têm caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por 

perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 



 

 
 
 

  
 
 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A multa, porventura aplicada à CONTRATADA, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ao MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES, ou cobradas 

judicialmente, servindo o presente Contrato de instrumento hábil à referida cobrança. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A CONTRATADA é civilmente responsável pelos danos materiais e pessoais que causar 

ao MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES ou a terceiros, decorrentes da ação ou 

omissão voluntária, negligência, imprudência ou imperícia de pessoas que, a qualquer 

título, empregar na execução dos serviços ora contratados. 

PARÁGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA por descumprimento de cláusula ou de condição deste Contrato e que 

não seja determinante de rescisão contratual, fica sujeita às multas:  

1. 1,0 % (um por cento) do valor do Contrato por dia que exceder o prazo estipulado 

na Cláusula Segunda do presente instrumento salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito devidamente comprovado e aceito pelo MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES;  

2. 5% (cinco por cento) do valor do Contrato por infringência cumulativa de qualquer 

outro dispositivo contratual. 

PARÁGRAFO SEXTO 

De qualquer multa imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis contados da intimação, oferecer recurso ao MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES, 

através da FISCALIZAÇÃO, que o encaminhará devidamente informado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

As multas serão aplicadas pela FISCALIZAÇÃO e deverão ser recolhidas à Tesouraria do 

MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias de sua 

notificação. 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 

Sem prejuízo de qualquer outra disposição do presente Contrato, o mesmo poderá ser 

rescindido pelo MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES, judicial ou extra judicialmente, 

independentemente de qualquer notificação, por interesse público, ou quando da 

ocorrência dos seguintes casos: 

1. Se os serviços a que se refere o presente Contrato, forem transferidos a outrem, 

no todo ou em parte, sem prévia autorização do MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES; 

2. Se houver morosidade no andamento dos trabalhos ou se eles ficarem 

paralisados por mais de 15 (quinze) dias consecutivos sem causa justificada, face ao 

princípio da continuidade do serviço público; 



 

 
 
 

  
 
 

 

3. Se a CONTRATADA impedir ou dificultar a ação da FISCALIZAÇÃO, ou desaten-

der as determinações regulares da autoridade designada do CONTRATANTE, ou de 

seus superiores; 

4. Se a CONTRATADA apresentar resultados insatisfatórios do ponto de vista 

técnico, a critério do CONTRATANTE. 

5. Se a CONTRATADA deixar de cumprir ou cumprir de forma irregular qualquer das 

cláusulas do presente Contrato; 

6. Se vier a ser decretada a falência da CONTRATADA, instauração de insolvência 

civil ou dissolução da sociedade; 

7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATANTE, que prejudique a execução do contrato; 

8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

9. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Se o MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES julgar necessário rescindir o presente 

Contrato, não tendo a CONTRATADA dado causa à rescisão, poderá fazê-lo, mediante 

comunicação escrita, com a antecedência de 30 (trinta) dias, pagando os serviços 

executados até a data da rescisão, podendo, entretanto reter as importâncias devidas, 

total ou parcialmente, para garantir a cobertura de despesas, multas e débitos incorridos 

pela CONTRATADA ou obrigações por ela devidas perante terceiros, mas pelas quais o 

MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES possa ser considerado solidário pelos órgãos 

competentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Ocorrendo qualquer hipótese de rescisão do contrato previsto nesta cláusula, não caberá 

à CONTRATADA o direito de retenção dos serviços ou qualquer indenização, por 

serviços não realizados ou não aceitos, perdas e danos ou lucros cessantes. 

CLÁUSULA NONA - RECURSOS 

As despesas decorrentes da execução deste contrato, num total de R$___________ 

(__________________________________________), correrão à conta de recurso 



 

 
 
 

  
 
 

 

consignado no Orçamento Municipal, a cargo do Município de Couto Magalhães, cuja 

dotação orçamentária e elemento de despesa são:  

 Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

Construção de aterro sanitário 

b) Dotação Orçamentária: 03.20.17.542.0074.1.065/4.4.90.51 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

O Foro competente para ajuizar quaisquer questões suscitadas na execução deste 

Contrato será o da Comarca de Colinas do Tocantins/TO. 

E, por estarem de pleno acordo, as contratantes assinam o presente Contrato, 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

Couto Magalhães, ____ de_____________ de 2020. 

 

 

Ezequiel Guimarães Costa 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

Empresa Tal 
Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

 

_______________________________ 

CPF: 


